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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA

 

 

REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

 

ATA 10/03 
 

Aos sete dias do mês de abril de 2003, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se extraordinariamente a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. CAMALIBE DE FREITAS 

CAJAZEIRA, Diretor Executivo, o Sr. RONDON BRANDÃO DO VALE, Diretor Geral do 

Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS) e o Sr. KLEBER NOGUEIRA DE MORAES, Diretor 

Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas, para deliberar sobre os assuntos 

constantes da pauta a seguir, tendo como participante o Sr. TÚLIO VILASBOAS REIS, Chefe de 

Gabinete, secretário da reunião. Item 01 – Processo nº 0901030009387, CATUENSE Transportes 

Rodoviários Ltda – recurso contra decisão publicada por ser improcedente a impugnação interposta – 

negado provimento ao recurso; Item 02 – Processo nº 0901020011057, Viação Jequié Cidade Sol 

Ltda – solicita criação de novas linhas – aprovada a conexão condicionada a confirmação do interesse 

pela requerente; Item 03 – Processo nº 0901030004199, URBANOS Transportes Ltda/REALSI 

Serviços Transporte Litoral Norte Ltda – transferência de contrato de concessão – retornar o processo 

ao DPE para requerer/completar o processo com documentos do artigo 22; Item 04 – Processo nº 

0901030009352, CATUENSE Transportes Rodoviários Ltda – recursos contra decisão publicada por 

ser improcedente a impugnação interposta – negado provimento ao recurso; Item 05 – Processo nº 

0901030005152, CACIQUE Serviços  Transportes e Turismo Ltda/VIAÇÃO SOL de Abrantes Ltda –

transferência de contrato de concessão - retornar ao DPE para requerer/completar o processo com 

documentos do artigo 22; Item 06 –Processo nº 0901030002129, PLANETA Transportes e Serviços 

Ltda – prolongamento de linha – retornar à PROJUR para publicação do pedido de prolongamento da 

linha nº 887 – Barra do Pojuca x Estação da Lapa (via Paralela), nos termos do artigo 36, parágrafo 

4º do Regulamento ;  Item 07 – Processos nº 0901030010776,  ROTA Transportes Rodoviários Ltda – 

prolongamento de linha – retornar à PROJUR para publicação do pedido de prolongamento da linha 

nº 199 – Itabuna x Pau Brasil, nos termos do artigo 36, parágrafo 4º do Regulamento; Item 08 – 

Processo nº 0901030004385, VIAÇÃO JEQUIÉ Cidade Sol Ltda – encurtamento de linha – retornar 

à PROJUR para publicação do pedido de encurtamento da linha nº 143 – Bom Despacho x Nazaré, 

nos termos do artigo 36, parágrafo 4º do Regulamento; Item 09 -  Processo nº 0901030010245, 

licitação SLIPP/Santo Estevão/Feira de Santana – autorizado edital para licitação; Item 10 – 

Processo nº 0901020045512, VIAÇÃO JEQUIÉ Cidade Sol Ltda, solicita conexão de linhas – 

solicitar análise da CAFI e OUVIDORIA para posterior reunião colegiada; Item 11 – Processos nº  

0901020082710, Auto Viação CAMURUGIPE Ltda – solicita inclusão de linha – aprovado – fazer  
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diligência  com a CAFI e OUVIDORIA para análise; Item 12 – Processo nº 0901030018777, 

FUNDAÇÃO MANOEL OLIVEIRA – energia elétrica comunidade Paripe – retirado da pauta; Item 

13 – Processo nº 0901030020224, CI/ASPE/Nº 029/2003 – descentralização crédito para Polícia 

Rodoviária – devolução ao DPE para encaminhamento; Item 14 – Processo nº  0901030019897, 

CI/DPLO/Nº 425/2003 – remanejamento servidor – aprovado com encaminhamento para CORHU; 

Item 15 – Processo nº 0901030021395, CI/ASPE/Nº 31/2003 – exposição III Congresso Brasileiro de 

Regulação de Serviços Públicos Concedidos em Gramado/RS - aprovado;  Item 16 – Processo nº 

0901030003680, P. MANHEZE & COSTA LTDA – renovação contrato concessão – retornar ao 

DPE/DQS para encaminhamento; Item 17 – Processo nº 0901020051660, ASCLA Administração, 

Representações e Serviços Ltda – aditamento contrato de concessão – retornar ao DPE/DQS para 

encaminhamento; 18 – O QUE OCORRER – Processo nº 090120091735, com indicação dos 

seguintes servidores para o Comitê: DQS – André Luiz de Lacerda Balbi e Geraldo Joaquim Telles de 

Souza; do DPE: Kleber  Nogueira de Moraes; da PROJUR: Antonio Mutti de Carvalho Fillho. 

Nada mais havendo a tratar o Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença 

de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme foi 

assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

TÚLIO VILASBOAS REIS -  Secretário 

 

 

CAMALIBE DE FREITAS CAJAZEIRA 
Diretor Executivo 

 

 

 

RONDON BRANDÃO DO VALE 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

KLEBER NOGUEIRA DE MORAES 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 


